
 

 1 

 

Of. Cont. Nº 27 /2020            Marumbi,14 de fevereiro de 2.020 

 

 

 

 

Assunto: Encaminha segundo contraditório ao Processo 203365/19 TC. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

                                        O Município de Marumbi, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrito no CNPJ sob nº 75.771.246/0001-66, através de seu Prefeito municipal Sr. 

Adhemar Francisco Rejani, vem através do presente enviar o contraditório à análise 

preliminar da Prestação de Contas do exercício financeiro de 2.018, Processo 

protocolado sob nº 203365/19 e instrução nº 4258/2019 CGM – CONTRADITORIO  

 

 

Atenciosamente 

                                            

 

 

 

 

 

                                          Adhemar Francisco Rejani 

                                          EX-PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

NESTOR BAPTISTA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ  

CURITIBA-PR. 
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Processo: № 203365/19  

Origem: MUNICIPIO DE MARUMBI 

Assunto: 
CONTRADITORIO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 

Instrução: № 4258/19 - CGM – Contraditorio 

Responsavel Adhemar Francisco Rejani 

 

 

O MUNICIPIO DE MARUMBI, já qualificado no processo № 203365/19 

– TC, vem, ante a ilustre presença de Vossa Excelência, apresentar seu 

 

CONTRADITORIO 

 

Trata o presente feito de Instrução conduzida pela Coordenadoria de Gestão 

Municipal - CGM do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tendentes a apreciar O 

CONTRADITORIO ao Primeiro Exame da prestação de contas do exercício financeiro 

de 2018 do Município de Marumbi. 

 

Compulsando-se os termos contidos na referida instrução, restou-se sem 

regularização o tópico abaixo: 

 

 
   

  Senhor Conselheiro Relator, em que pese os argumentos trazidos aos 

autos pela equipe técnica da desta Coordenadoria desta E. Corte de Contas, 

especialmente a analise - primeiro exame, manifestada na Instrução nº 1770/2019, um 

déficit financeiro da ordem de R$ 2.293.251,60(dois milhões duzentos e noventa e três 

mil, duzentos e cinqüenta e um reais e sessenta centavos). 
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Reforçando o nosso argumento informado no primeiro contraditório, e 

um dos pontos sugeridos na instrução, foram objetos de cancelamento na data de 

01/08/2019, mais R$ 530.990,35 (quinhentos e trinta mil, novecentos e noventa reais e 

trinta e cinco centavos). E as informações foram enviadas no sistema SIMAM. 

E vimos expor situações que ocorreram no Municipio neste ano de 2018 

que levaram ao déficit. 

A realização de contrapartidas para execução de obras e aquisição de equipamentos 

que totalizaram R$ 344.492,85(trezentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos); 
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 Alem de despesas com a conservação de bens imóveis, de maquinas e equipamentos, 

manutenção de veículos e conservação de estradas que em 2018 foram de R$ 

1.153.882,26(hum milhão cento e cinqüenta e três mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte 

e seis centavos), quando os mesmos gastos em 2017 foram de R$ 588.665,72(quinhentos e 

oitenta  e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e reais setenta e dois centavos). 
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             Esclarecemos ainda que estes gastos que ocorreram em 2018 que levou a este déficit 

orçamentário, foi pelo motivo, que quando assumimos em 2017 a prefeitura, a mesma se 

encontrava com as maquinas e veiculos sucateados, com uma divida enorme que inviabilizou 

a administração no primeiro ano, e conseguimos fazer em 2018. 

 

 Informamos que no exercício findo de 2019, conseguimos reduzir o déficit no 

exercício para menos que 5%, mais estamos aguardando a analise do 3º quadrimestre por este 

órgão para ter os dados concretos. 

 

 

Marumbi, 14 de fevereiro de 2020 

 

 

 

ADHEMAR FRANCISCO REJANI 

 PREFEITO MUNICIPAL 
 


